
 

COMUNICADO CONJUNTO Nº 01/2026 DA ASSESSORIA DE CONVÊNIOS DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO E DA COMISSÃO DA ADVOCACIA DATIVA DA OAB/SP

 

 

ORIENTAÇÃO AOS/ÀS ADVOGADOS/AS CONVENIADOS/AS SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO
DO SISTEMA DE ACEITE DE CERTIDÕES DE HONORÁRIOS

Prezados/as Advogados/as,

Em cumprimento ao artigo 17 do Anexo I do Termo de Convênio celebrado entre a Defensoria Pública do

Estado e a OAB/SP, comunicamos que, a partir de 16 de julho de 2026, o aceite das certidões de honorários

expedidas pelo TJSP — e consequentemente seu envio para processamento e pagamento — será realizado

exclusivamente pelo sistema disponibilizado pela Defensoria Pública[1], conforme tutorial anexo.

O sistema é o mesmo já utilizado pelos/as advogados/as para inscrição, visualização, aceite, recusa ou

renúncia de nomeações, além da consulta de extratos de pagamento e informes de rendimentos. Assim, será

apenas incorporada uma nova funcionalidade, destinada a simplificar o fluxo atual de protocolo e conferir

maior celeridade ao pagamento das referidas certidões de honorários.

Dessa forma, todas as certidões emitidas pelos cartórios judiciais a partir de 1º de setembro de 2025
serão disponibilizadas no perfil do/a advogado/a para conferência e, estando os dados corretos, realizar o

aceite para enviá-las para processamento visando à efetivação do pagamento. Salientamos que o aceite só

deverá ser dado às certidões que ainda não tenham sido protocolizadas no sistema da OAB/SP, sob pena de

não pagamento em razão de duplicidade.

Caso haja qualquer informação incorreta na certidão disponibilizada no sistema — como, por exemplo, nos

campos de atos praticados, tipo de sentença etc. — o/a advogado/a deverá peticionar nos autos do processo

judicial correspondente solicitando ao juízo a expedição de um novo documento retificado. Somente após a

retificação é que a nova certidão deverá ser aceita no sistema.

Além da melhoria no fluxo de protocolo, destacamos que haverá redução no prazo entre o protocolo e o
pagamento. Atualmente, certidões protocoladas até o dia 15 de cada mês são pagas no primeiro dia útil do

segundo mês subsequente. Com o novo fluxo, as certidões poderão ser aceitas até o dia 25 para

pagamento no mesmo prazo.

Quanto às certidões expedidas antes de 1º de setembro de 2025, que não constarem no sistema da
Defensoria, deverão seguir o fluxo tradicional, com protocolo do documento na área restrita do site da

OAB/SP, o qual ficará disponível para utilização exclusivamente destas certidões até setembro de 2030.

Por fim, ressaltamos que a Assessoria de Convênios da Defensoria Pública-Geral e a Comissão da

Advocacia Dativa da OAB/SP permanecem à disposição para esclarecimentos e orientações adicionais.

São Paulo, junho de 2026. 

 

Fernanda Simoni        

Defensora Pública Assessora de Convênios

 

Victor Coelho Dias

Presidente da Comissão de Advocacia Dativa
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https://sei.defensoria.sp.def.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=2125686&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000992&infra_hash=45558dfe38db14d6178bfd1cc6daf3beb3b77c49f35f2e7134d29bc7c492204e#_ftn1
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Tutorial de aceite da certidão digital – Perfil advogado/a 

 

 

Para facilitar o procedimento de aceite de certidões digitais pelos advogados, segue o referido tutorial dentro do 

sistema da Defensoria (M.I). 

O/a advogado/a conveniado deve acessar o sistema através do link - 

https://online.defensoria.sp.def.br/indicacaooab, efetuando o acesso com seu login e senha ao portal de advogados. 

 

 

 

 

 

 

 

Para realizar o aceite da certidão, o 

advogado deverá acessar o ícone ‘’$’’ 
indicado acima. 

O/a advogado/a deverá informar neste campo o ‘’Número 
DPESP’’ da certidão emitida pelo cartório em nosso sistema. 

Confira se o nº informado está correto. Após, poderá clicar em ‘’Pesquisar’’, onde 

os dados serão exibidos. 

https://online.defensoria.sp.def.br/indicacaooab


Tutorial de aceite da certidão digital – Perfil advogado/a 

 

 

Segue exemplo de uma certidão emitida em nosso sistema, para facilitar a localização deste número pelos 

advogados. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O ‘’Número DPESP da certidão TJ’’, a ser utilizado no momento 

do aceite pelo/a advogado/a, é o indicado neste campo. 

Lembrando que o/a advogado/a deve 

sempre conferir se as demais 

informações de sua certidão de 

honorários estão corretas. 



Tutorial de aceite da certidão digital – Perfil advogado/a 

 

 

Ao inserir o ‘’Número DPESP da certidão TJ’’, clique em pesquisar. Será exibido um breve resumo da nomeação, 

conforme os dados abaixo:  

 

 
Clicando na opção indicada acima ‘’Certidão TJ’’, o sistema irá abrir uma nova janela, sendo exibida a certidão 

completa, conforme emitida pelo TJ/SP. 

 

O/a advogado/a poderá verificar as demais 

informações de sua certidão através do botão 

‘’Certidão TJ’’ 

O/a advogado/a deverá 

verificar se sua certidão foi 

emitida de forma correta pelo 

cartório 



Tutorial de aceite da certidão digital – Perfil advogado/a 

 

 

Caso a certidão emitida esteja com as informações corretas, o/a advogado/a poderá realizar o envio da certidão no 

sistema, clicando em ‘’Aceitar’’. 

 

O sistema irá exibir a mensagem ‘’Certidão TJ aceita com sucesso!’’, devendo o advogado aguardar o pagamento de 
sua certidão conforme a data de protocolo. 

 
 

 

 

 

 

 

Para realizar o envio da certidão para 

pagamento, basta clicar neste botão ‘’Aceite’’ 

Será exibida a data do aceite desta certidão, permanecendo no 

histórico deste advogado todas as certidões já aceitas no sistema. 



Tutorial de aceite da certidão digital – Perfil advogado/a 

 

 

Caso o ‘’Número DPESP’’ seja preenchido de forma incorreta no momento do envio da certidão, o próprio sistema 

irá exibir uma mensagem de erro, conforme abaixo: 

 

O sistema de envio das certidões também exibe todo o histórico das certidões protocolizadas (aceitas).  

As informações são exibidas diretamente na tela, conforme demonstrativo abaixo: 

 

 

 

Nestes casos orientamos o/a advogado/a a 

verificar novamente os dados da certidão. 

O sistema exibe todo histórico das certidões já aceitas/enviadas 

pelo advogado/a conjuntamente com a data do envio. 



Tutorial de aceite da certidão digital – Perfil advogado/a 

 

 

Caso ocorra a tentativa de aceite/envio duplicado de alguma certidão já aceita no sistema, serão exibidas as 

informações desta certidão conjuntamente com a informação abaixo: 

 

O sistema exibe a seguinte mensagem quando da 

tentativa de se realizar o aceite/envio duplicado de uma 

certidão. 
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